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GABINETE CIVIL/CPL 

 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 027/2022 

         

 

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL PARA O MANDATO  

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA 

BRANCA/RN, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica do Municipio, 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho 

Municipal de Assistência Social – CMAS. 

 

Representantes Governamentais 

 

1 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

Titular: José Aparecido do Nascimento 

Suplente: Mateus Enéas da silva 

 

2 - Secretaria Municipal de Saúde;  

Titular: Claudia Francisca Braz Silva Brito 

Suplente: Maria Júlia Leonez 

 

3 - Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Karla Kaliane da Silva Castro 

Suplente: Ísis Kayne de Souza Brito 

 

4 - Secretaria Municipal de Gestão Orçamentária e Financeira  

Titular: Wanderson Santos Silva  

Suplente: Laercio Borges da Silva Júnior 

 

5 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Urbanismo e 

Obras; 

 Titular: Andreia Luíza Cabreira da Silva 

Suplente: Luís Matheus Nepomuceno de Siqueira 

 

Representantes Sociedade Civil 

 

Categoria Trabalhadores 

1 - CRESS 

Titular: Roberta Lidiane Lemos Pereira Bastos   

Suplente: Raila Neris de Oliveira Silva 

 

Categoria usuários 

 

2 - APAN 

Titular: Maria da Conceição dos Santos Araújo  

Suplente: José Lins da Silva Neto 

 

3 - ASDPM 

Titular: João Paulo Noberto de Barros  

Suplente: Gessivan Rodrigues de Oliveira 

 

Categoria Entidades de Assistência Social 

 

4 – Obras Sociais Dom Bosco 

Titular: Danielly Mendonça do Nascimento 

Suplente: Enéas  Andrade de Araújo 

 

5 – Aldeias infantis SOS 

Titular: Luana Miranda de Queiroz 

Suplente: Alícia Siomara Silva Fernandes 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Areia Branca, Estado do 

Rio Grande do Norte, em 02 de Dezembro de 2022. 

 

 

IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS 

Prefeita do Município de Areia Branca/RN. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN 

EXTRATO DO SEXTO ADITIVO CONTRATUAL 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2017 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Areia Branca/RN.  

CNPJ - 08.077.265/0001-08. 

CONTRATADO: M.S.L. EMPREENDIMENTOS LTDA. - 

CNPJ - 07.946.500/0001-60 

CNPJ: 07.946.500/0001-60 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

execução dos serviços de coleta, transporte e destinação final 

de resíduos sólidos coletados no município de Areia 

Branca/RN.  

VIGÊNCIA: Prorrogada até 31 de dezembro de 2023. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei nº 

8.666/93. 

Areia Branca/RN, 20 de dezembro de 2022.  

Iraneide Xavier Cortez Rodrigues Rebouças – Prefeita 

Moisés Soares de Lira – Sócio Administrador 

 

 

 

 

http://areiabranca.rn.gov.br/


 
 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO  
Instituído pela Lei Nº 952 de 17 de outubro de 2002 
Alterada pela Lei Nº 1.111 de 18 de março de 2009 

Administração da Excelentíssima Prefeita IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS 

http://areiabranca.rn.gov.br/ 

ANO XXVII - Nº 171 Edição  - Areia Branca/RN, 23 de Dezembro de 2022. 
  

2  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO - CONTRATO Nº 

013/2020 

(Pregão Presencial nº 013/2019) 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Areia Branca/RN.  

CNPJ - 08.077.265/0001-08. 

CONTRATADO: E & E HOSPITALAR LTDA - ME  

CNPJ - 08.246.436/0001-77. 

OBJETO: Prestação de serviço e manutenções em equipamentos 

médicos/hospitalares, odontológicos e fisioterápicos. 

VIGÊNCIA: Prorrogada até 31 de dezembro de 2023. 

VALOR DO ADITIVO: R$ 175.394,31 (cento e setenta e cinco 

mil trezentos e noventa e quatro reais e trinta e um centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

Areia Branca/RN, 22 de dezembro de 2022.  

Iraneide Xavier Cortez Rodrigues Rebouças – Prefeita 

Elton Alves da Silva – Sócio Administrador. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 039 2022 

 

O Pregoeiro do Município Areia Branca/RN, torna público que 

fará realizar licitação na modalidade de Pregão, do tipo 

Eletrônico SRP Nº 039/2022 - Menor Preço Por Item - que tem 

como objeto o registro de preços para contratação de empresa 

(s) para futura e eventual fornecimento e entrega de ÁGUA 

MINERAL e GELO, própria para consumo humano, para 

atender as necessidades das Secretarias Municipais de Areia 

Branca /RN, no dia 04 de janeiro de 2023 às 07:31 (sete horas 

e trinta e um minutos) - (Horário de Brasília) no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS. O Edital contendo maiores 

informações encontra-se à disposição na sala da Comissão 

Permanente de Licitações, situado na Rua Padre Antônio 

Joaquim - Centro Administrativo - 03 - Centro, de segunda a 

sexta-feira no horário das 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) 

horas, ou poderá ainda ser solicitado através do e-mail 

(cplabedital@gmail.com) - no sitio eletrônico 

(http://areiabranca.rn.gov.br/editais) e no Portal de Compras 

Públicas - (www.portaldecompraspublicas.com.br).  

Areia Branca/RN, em 22 de dezembro de 2022.  

Antônio Lopes Neto.  

Pregoeiro. 
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